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LEI N° 908/2013

DE 05 DE AGOSTO DE 2013

"Dispõe sobre Criação e Estrutura do
Sistema Municipal de Ensino do
Município de Pereiras e as normas
gerais para sua adequada
implantação."

FIávio Paschoal, Prefeito Municipal de Pereiras, usando das
atribuições do meu cargo, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Artigo 1° - Esta Lei dispõe sobre a criação do Sistema
Municipal de Ensino e estabelece as normas gerais para sua adequada
implantação.

princípios:
Artigo 2° - O ensino será ministrado com base nos seguintes

1. Igualdade de condições para acesso e permanência na escola;
M. Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento a arte

e o saber;
I". Pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de

instituições publicas e privadas de ensino;

V  ensino público em estabelecimentos oficiais;V. Valorizaçao dos profissionais de ensino, garantindo, na forma de lei, planos

° magistério público, com piso salarial profissional eingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos,

M^unic^pio'^ jurídico único para todas as instituições mantidas pelo
\/ii do ensino público na forma da lei"VII. Garantia de padrão de qualidade.
VI.
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Artigo 3° - São objetivos do Sistema Municipal de Ensino:

I. Oferecer educação infantil e ensino fundamental, obrigatório e gratuito,
inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II. Oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;

III. Garantir atendimento gratuito nas Escolas Municipais de Educação Básica,
nas séries iniciais da Educação Infantil, às crianças de O (zero) a 05 (cinco)
anos de idade; no Ensino Fundamental e em parceria com o Estado no
Ensino Médio;

IV. Criar nos bairros rurais mais populosos, escolas municipais de educação
infantil e ensino fundamental de 1° ao 5° ano. respeitando-se os cenários e
as necessidades da comunidade ou conjuntos de comunidades;

V. Oferecer educação escolar regular para jovens e adultos, com
características e modalidades adequadas às suas necessidades e
disponibilidade, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições
de acesso e permanência na escola;

VI. Atender ao educando, na educação infantil e no ensino fundamentai
programas suplementares de material didático e

^  ? transporte, alimentação e assistência á saúde-
?a^rtedade''e ^^^^dade de ensino definido como a
d^sSvoMmentn Ho insumos indispensáveis aosenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem-

daTedL mSdpai SeSo'°
?uSes^da^edírt^®° docentes, pais e demais segmentos ligados ás

^uSar""o de informações educacionais atualizados de forma a
desempenho do SisTemaSSarde°ES7'"''"^"^ e avaliação do
arttuTa^ç^o e'dienTo£ ^
inteqracãoda<; pn^ ̂  diferentes níveis e a

Yii 3Çoes do Poder Público Municipal;

atendid®a^TamLTvt'^'° ® profissional de nivel técnico, uma vezXIII. Subsidiar finar^ce ra^t®''*®^^ ^ Educação Infantil e Fundamental;
para os docentefl h . m^ios para aquisição de material tecnológico
o objetivo de inseri los nn" h^ Rede Municipal de Educação Básica, com
Subsidiar através 1" mformatica.
profissionalizante dp nR conventos com instituições de ensino
descontos com bolsai; rf w ^ formação acadêmica,^ bolsas de estudo, na condição do educando prestar

VIM.

XI.

XIV.
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serviços, estagiando nos departamentos da Administração Pijblica
Municipal.

Parágrafo Único — A criação das escolas rurais no município dependerá de prévio
estudo verificando sua necessidade e nijmero de alunos beneficiados,
necessitando de autorização legislativa.

Artigo 4° - O Plano Municipal de Educação deverá conduzir a;

I. Erradicação do analfabetismo;
II. Universalização do Atendimento Escolar;

III. Melhoria da Qualidade do Ensino;
IV. Formação para o trabalho;
V. Promoção humanística, cientifica e tecnológica;
VI. Valorização do Quadro do Magistério e do Quadro de Apoio Escolar.

.  Artigo 5° - O acesso à Ensino Fundamental é direito pijblicosubjetivo, podendo qualquer cidadão grupo de cidadãos, associação comunitária
organizaçao sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e ainda'
o Ministério Publico, acionar o Poder Público para exigi-lo.

r ' Poder Público Municipal, em regime de colaboraçãocom o Estado, e com a assistência da União: ^uiaçao

Recensear a população em Idade Escolar para o Ensino Fundamental e os
Jovens e Adultos que a ele não tiveram acesso- c^meniai, e os
Fazer-lhes a chamada pública;
Zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Paragrafo 2° - O Poder Público Municipal assegurará em primeiro luqar o acesso
ao ensino obrigatorio, nos termnc 4. h 'uyai o acesso

demais níveis e modalidades de ensino rnnfnrm ' ^rnplando em seguida os
leqais ensino, conforme as prioridades constitucionais elegais.

Educado «aciona, - Ul Federa, .3S Z rS^

garandfo ofereci^nto^do^nsrn^o^obT^^^ ^^®dut,vo lulunidpa, paraensino obrigatorio, poderá ele ser Imputado por crime




